
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.' PMCiSEGOV/I6612005
Congonhas, 12 de maio de 2005

Exmo. Sr.
Múcio Corrêa Evangelista
Presidente da Câmara Municipal de
CONCTONHASA{G

Assunto; Encaminhamento.

Senhor Presidente,

Encaminhamos o Projeto de Lei que'i{utoriza a concessão de auxilio
financeiro" para análise e votaÇão dos Senhores Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para nossa manilestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

A
Municipal de Goterno

Cámara MuuL,Dal de Congorhar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJEro DE LEr N.' 34 ooos.

Autoriza a concessão de auxílio financeiro

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio financeiro na
importância de R$ 20.000,00 (ünte mil reais), com base nas consignações orçamentárias,
conforme a seguinte especificaçâo:

PREVISÀO DA TRANSFERÊNCTA PARA O EXERCiCIO DE 2OO5

ENTIDADE FINALIDADE FORMADE
TRANSFÊNCIA

VALOR

Ministrar aulas, promover
exames, campeonatos e exibições
conforme as Leis Mrmdiais do
Karatê de contato

Parcela única
20.000,00

Associação Kyoei Kay Kan
Karatê-Dô

Art, 2" A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a criterio da Administração Municipal.

Art. 3" A entidade beneficiada com rec.trrsos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao ôrgão competente.

,Art 4' Esta lei entra em.vigor na data de sua

Congoúas, 12 de maio de 2005.
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Aw PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores-

Nos irltimos quatro anos vem realizando em Congonhas grandes campeonatos de Karatê,
evento que se destaca pelo alto nivel técnico dos atletas participantes, como também pela
excelente organização dos campeonatos, tendo grande repercussão. Todaüa, tal realização só é
possível pelo comprometimento local dos organizadores e de todos aqueles que apóiam o
desenvolvimento e realização dos campeonatos.

Novamente a Associação Kioey Kay Kan Karatê foi agraciada com â responsabilidade de
realizar, em Congonhas, o Il Campeonato Brasileiro de Kyokushinkaikan Karatê, sob a

supervisão da Confederação Brasileira e Federação Mineira de Kyokushiúaikan Karatê, onde
irão enfrentar os melhores atletas do Brasil, com a participação de atlelas do exteÍior. O
campeonato acontecerá nos dias 24 e 25 de setembro de 2005.

O art.26, da Lei complementaÍ n.o 101/00, determina que a destinação de recursos para
cobrir despesas de necessidades de pessoas juídicas deverão ser autorizadas por lei específica.

Razão pela qual se torna necessário o envio do Projeto de Lei para a realízaçáo da
despesa, podendo conceder o auílio financeiro no valor de R$20.000,00 (ünte mil reais)

CeÍos da aprovação do projeto de lei em questão, manilestamos nossos agradecimentos
e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros do Poder Legislativo
Municipal

Atenciosamente.

Congonhas, 12 de maio de 2005
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Pàn;nn+,;"o CJl-aal" Á* H"4l"-4";ÁáÁz

Congonhas, 19 de maio de 2005

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final .

Rêf.: Projeto de Lei no 03412005 - Autoriza concessáo de auxílio Íinanceiro
(Associação Kyoei Kay Kan Karatê Dô).

RELATORIO

O Pro1eto visa conceder auxilio fiôanceiro a Associação Kyoei Kay
Kan Karatê Dô.

O Executivo tem competência parê propor a matéria

O projeto é legal e constitucional,

Somos favoráveis à aprqvação do projeto

Este é o noss.o relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas
PàaÀ*;+,rn C*X1^nal- Áa H""^a4^il."Á"

Congonhas, 19 de maio de 2005.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

ReÍ.: Proieto de Lei no 03/U2005 - Autoriza concessão de auxilio Íinanceiro
(Associação Kyoei Kay Kan Karatê Dô).

R Rro

O Projeto visa
Kan Karatê Dô.

Som

o

a Associação Kyoei Kay

a matéria.

Este é
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Câmara Municipal de Congonhas
Paln;m"o+;o C^11^ar1- l,í* H"4^Á4^il'àa

Congonhas, 19 de maio cle 2005.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei no 034J2005 - Autoriza concessão de auxilio financeiro
(Associação Kyoei Kay Kan Karatê Dô).

Rto

O Projeto visa
Kan Karatê Dô.

a Associação Kyoei Kay

a matéria.

Este é
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Câmara Municipal de Congonhas
Poda;*"0+;"o C"ll^Àál Áí, H"'v"a'^;"dà'

PROPOSTÇAO DE LEt N',026/200s

Autoriza a concessâo de auxílio financeiro.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou a

seguinte Lei:

Art. l" - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio financeiro
na importância de R$ 20.000,00 (ünte mil reais), com base nas consignações orçamentárias,
conforme a scguinle especificação

PREVISÃO DA TRANSFERÊNCU. PENN O EXERCÍCIO DE 2OO5

INTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIÁ

Art. 2' - A instituição somente tgrá direito ao beneÍicio desta lei, se as

condições de funcionamento forem julgadas satisfrtórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 3' - A entidade bencficiada com reôrsos públicos estabelecidos nesta
lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipa{ atÍaves do envio de prestação de
contas ao órgão competorte.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Câmara Municipal de Congoúas, 25 de maio de 2005

I .) .-.;
MUCIO CORRI]A EVANGELISTA

Presidente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mari
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VALOR

Associação Kyoei Kay
Kan Karatê-Dô

Ministrar aulas, promoveÍ
exames, camp€onatos e

exibi@es conforme as Leis
Mundiais do lGratê de coftâto.

Parcela única 20.000,00

Rua Padre Antônio Coréa. 163 - Centro - CongonhaslMG - Tel.: (3 l) 371 l - 1840 - Site; wwu.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camarâmc@conett.com.br



Câmara Municipal de Congonhas
PàaLnaaÀ"o C^llr"nal Á2. H-*za.;Áà.

Oficio
Assunto
Origem
Data ffiN' CMC/SE/2r62005

EncaminhamenÍo/Faz
Secretaria da Câmara
25/05/2005

Senhor Prefeito.

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa, na 17" Reunião Ordinária realizada em 25 de maio, no Salão Nobre da Câmara,
quais sejam:

Projeto de Lei n" 034/2005 - Autoriza concessão de auxíIio {inanceiro - Aprovado em 1'e
2' votações por unanimidade (Proposição de Lei n' 026/2005).

Projeto de Lei n" 032/2005 - Autoriza abertura de crédito especial - Aprovado em única
votação simbólica por unanimidade (Proposição de Lei n" O27l2OO5).

Projeto de Lei substitutivo ao Projeto de L,ei n" 033/2005 - Dispõe sobre a revisão geral e
anual da remuneração dos servidores públicos municipais dos Poderes Executivo,
Legislativo e Fundações Pública Munióipais - Airrovado em 7 e 2^ votações simbólicas por
unanimidade (Proposição de Lei n' 028/2005).

Projeto de Decreto Legislativo n' ü)6/2005 - I)enomine Logradouro Público - Aprovado
em única votação por unanilnidade (Decreto Legislativo no 5l7l2OO5).

Projeto de Decreto legis-lativo n" 00?/2ü)5 - Concede Título de Cidadania Honorária -
Aprovado em única votação poÍ unanimidade @ecreto Legislarivô n' 519i2005).

Projeto de Dêcreto Legislativo n" 00812005 - Retiíice nominação de via pública -
Aprovado em única votaçãp por unanimidade @ecreto Legislativo n'518/2005).

MÚCIO CORRÊA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio conêa, ló3 - centro - congonhas/tr4G - Tel.: (3 I) 3731- 1840 - siter wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conen.com.br

Indicações n's 033, 034, 035, 036, 017, 038 ô 039 - Do vereador Glvando Carlos Barreto.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEt N," 2.505, DE 3O DE I'íAIC DE 20G5.
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ÂutGrizâ :t concÊssão de a-rlxílio fiaaneeirc

A Câmara Murúcipai de Congonhas, Estado de Níinas Gerais, decreta e eu,

Preleito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Âri- 1" Ficar o Poder Executivo autoízado a conçeder auílio finançeiro na

inrportância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com base nas consignações orçamentárias,
confornre a seguinte especificaçào:

PRE\/ISÃO DA TRANSFERÊNCTA PEN.E O E)GRCICIO DE 2OO5
El\rl'I n 

^ 
nL- PIl\i A I If\ INÊ E/'rp À,í À nÊ

TRANSFÊNCIA

1/ Àr alP

Associação Kyoei Kay Kan
Karatê-Dô

Ministrar aulas, prornoYer

exames, caÍnpeiinalos e e:ribiçõ.es
conforme as Leis Mrurdiais do
KaÍatê de contato

Parcela úlca 20.000,00

Art. 2" A instituição someúte terá direito êo belleEcio desta lei, se as condições
de firncionamento forerr julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Ai1. 3' A entidade beneficiada com ÍecuÍsos públicos estabelecidos nesta lei,
subirteter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art, 4" Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação.

Congonlias, 30 de niaio de 2005-
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Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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